
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.09310001-06 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL No 013/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 113/2020 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL No 013/2020 

TWO DE LIcITAcA0: MENOR PREO POR ITEM 

DATA: 14102/2020 

HORARIO: I41-130MIN 

LOCAL: AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355 - CENTRO 

CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, por intermédlo do Pregoeiro, designado 

pela Portaria n° 001/2020, de 06 de janeiro de 2020, torna pUblico para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitacao na modalidade 

Pregão, na sua forma Presencial, do tipo MENOR PREO POR ITEM, destinada a Contrataçao 

de empresa para prestaçao de Servicos de instalacoes e manutencão de internet para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia do Paruâ/MA, conforme definido no 

Edital e seus Anexos. 

0 certame licitatório reger-se-a pelas disposiçöes da Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complernentar n° 

123/2006 e demais normas pertinentes a especie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 

realização do certame na data marcada, a recebimento e a inicio da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia Util subsequente, no mesmo horário e 

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo do Pregoeiro em contrário. 

1-0.0 0 B J E T 0: 

1 .1 - 0 presente Pregao tern par objeto a Contrataçao de empresa para prestacao de Servicos 

de instalacôes e manutenção de Internet para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Santa Luzia do Paruá/MA, nas condiçöes, quantidades e especificaçöes 

cantidas no Termo de Referenda e ANEXO I deste Edital. 

1.2- 0 valor estimado para a Contrataçäo perfaz a total de: 78.024,10 (setenta e oito mil vinte e 

quatro reais e dez centavos). 
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2—DAS CON DIçoEs DE PARTIcIPAçA0: 

2.1 - Poderão participar deste Pregao Os iriteressados que tenham ramo de atividade compativel 

corn o objeto licitado e que atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanta a docurnentação e 

requisitos de classificacao das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - No poderão participar desta licitacao, direta ou indiretamente, as empresas: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensào de licitar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

do Paruá; 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar corn a Administração 

Piblica; 

c) que tenham sOcios, gerentes ou responsãveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 

árgão ou entidade do MunicIpio de Santa Luzia do Paruá; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) estrangeiras que não funcionem no Pais; 

f) reunidas ern consôrcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre Si; 

g) que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

h) que tenham sôcios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 

denominaçào, ou acionistas corn participacâo relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, 

profissional ou comercialrnente, a outra ernpresa participante deste certame; 

j) enquadradas nas demais vedaçoes estabelecidas no artigo 90  da Lei Federal n° 8.666/1993. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo declarar-se como tais, nos terrnos 

do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes as licitaçöes estabelecidas 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006. 

2.4 - Os documentos para a Credenciamento, Declaraçoes, Procuraçöes e a Proposta de Preços 

deverão ter firma reconhecida em cartório, corn pena de serem excluIdas do presente certarne 

(Conforme LEI FEDERAL NO 13.726, de 08 de outubro de 2018), Art. 3 0 , Na relação dos orgaos e 

entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios corn o cidadão, 

é dispensada a exigência de: Inciso I e dispensável a reconhecimento de firma, devendo o agente 

adrninistrativo, confrontando a assinatura corn aquela constante do documento de identidade do 
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signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento); Inciso II - autenticacão de cópia de documento, cabendo ao 

agente administrativo, mediante a comparacão entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

Inciso III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituido por côpia 

autenticada pelo prôprio agente administrativo; 

3—DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados as seguintes documentos, fora de qualquer 

envelope: 

a) tratando-se de representante legal (socio, proprietário, dirigente ou assemeihado): ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, corn todas as suas eventuais alteraçöes, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades cornerciais e, no caso de 

sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleicöes de seus administradores, no qua] 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigacoes em decorrência de 

tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, pUblico ou particular, ou Carta Credencial 

(ANEXO Ill), no qua[ constem poderes especIficos para formular lances, negociar preco, interpor 

recursos e desistir de sua interposicao e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO Ill) deverào estar 

acompanhadas de cópia do documento que comprove as poderes do mandante para a outorga, 

dentre as indicados na alinea "a"; 

c) Côpia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 

(legal ou procurador) da empresa interessada. 

d) Tratando se de Pessoa Fisica: Cópia da Cédula de ldentidade ou outro documento oficial que 

contenha foto do representante (legal ou procurador). 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartário competente ou por membro da 

Equipe de Apolo da Comissäo de Licitacão, ou por publicação em órgao de lmprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento ou habilitação 

poderá ser realizada ate a ultimo dia Otil que anteceder a abertura da sessão pUblica, mediante a 
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apresentaco dos originals para confronto, nâo sendo possIvel a autenticação de documentos na 

hora de realização da mesma. 

3.4 - Não sera admitida a participacâo de dois representantes para a mesma empresa e nem de urn 

mesmo representante para mais de urna empresa. 

3.5 - A nao apresentação de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a licitante de 

participar da fase de lances, de negociar precos, de declarar a intencao de interpor recurso, enfim, 

de representar a licitante durante a sessão pUblica do Pregao. 

3.5.1 - Na auséncia do credenciamento, serão rnantidos os valores apresentados na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Apôs o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 

admitidos novos proponentes. 

4— DA APREsENTAçA0 DAS DEcLARAç0E5 E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessâo piiblica, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 

deverào apresentar ao Pregoeiro: 

4. 1.1 - Declaraçao Expressa de Total Concordância corn os Termos do Edital que indique todos 

os dados pertinentes (endereço, Cidade, Estado, C.E.P., ponto de referência e telefone), conforme 

modelo estabelecido no ANEXO II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no 

subitem 4.1.3; 

4.1.2 - Declaraçao de pleno atendirnento aos requisitos de habilitação para o presente Pregào, 

conforme modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes 

exigidos no subitem 4.1.3; 

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTAS DE PREOS 

PREGAO PRESENCIAL No 013/2020 

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020 

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE 

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 

preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deveräo apresentar ao Pregoeiro, as 

seguintes documentos em separado: 

4.2.1 - Dec!aração de pieno atendimento aos requisitos de habilitaçao para a presente Pregão, 

exceto quanto a eventual aplicação do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a regularidade 

fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes (para pessoa lurid/ca); 

4.2.2 - Declaracao de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 

consoante a art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá serfeita de acordo corn o modelo 

estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaraçao deverá 

ser acompanhada de documento que comprove a referido enquadrarnento, podenda ser: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial do domidilo da sede da licitante, emitida neste 

exercIcio financeiro; 

4.3 - A não apresentação dos documentos, prevista no item 4.2.2 significa renjncia expressa e 

consciente da licitante, que optou par não utilizar as benefIcios previstos na Lei Complementar n° 

123/2006, desobrigando a Pregoeiro. 

4.4 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.5 - Os Envelopes näo abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, ate o recebirnento das Notas de 

Em penho decorrentes deste Pregão. 

4.6 - Nào será admitida a entrega de apenas urn envelope. 

5—DA PROPOSTA DE PREçOS: 

5.1 - A Proposta de Precos deverá ser apresentada em 01 (urna) via, impressa em papel timbrado 

da licitante, em lingua partuguesa, salvo quanta as expressöes técnicas de usa corrente, redigida 

corn clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo canter a 

seguinte: 
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a) Nimero do Pregão e o nome ou razáo social da proponente, nUrnero do CNPJ ou CPF, endereco 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este ültimo se houver, bem como dados 

bancários (nome e nümero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, nCimeros do OFF e Carteira de Identidade e 

cargo na empresa; 

c) Descricão detalhada em conformidade corn as especificaçoes contidas no ANEXO I; 

d) Preço unitário em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em moeda 

corrente nacional, corn no rnáximo duas casas decimais após a vIrgula, sendo considerado fixo e 

irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 

sua apresentação; 

f) Data e assinatura do representante legal. 

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 

indiretos corn: condutor (rnotorista), encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiçöes e 

obrigacoes socials, trabalhistas e previdenciârias e outros necessários ao curnprimento integral do 

objeto deste Pregao. 

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá incluir na composição de precos as seguintes obrigacoes da 

Contratada: 

a) a prestacão dos serviços, em ate 05 dias uteis apôs emissão da Ordern de Servicos, conforrne 

solicitaçào das Secretarias Municipais; 

b) os serviços deverão ser prestados na sede do rnunicipio, ou em local indicado pelo requisitante, já 

incluidas as despesas; 

5.2.2 - A inadirnplência da licitante, corn referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, nào 

transfere a responsabilidade por seu pagarnento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, 

nem poderá onerar o objeto deste Pregao, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, corn a Adrninistraçäo 

Municipal. 

5.2.3 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, ornitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que nâo tenharn causado a desclassificaçäo da mesma por caracterizar 

preco inexequivel no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos precos, näo 
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sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo Os serviços serem 

fornecidos sern onus adicionais. 

5.3 - Em nenhurna hipótese poderá ser alterado a conteüdo da proposta escrita, seja corn relaçào a 

preco, pagarnento, prazo ou qualquer item que importe modificaçäo dos termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros Materiais, alteraçaes essas que 

serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteüdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1 - 0 Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, corn base no valor 

unitário, e poderâ incluir o preço global da proposta, se faltar. 

5.4.2 - Caso os prazos dos serviços, de validade da proposta ou de vatidade dos Materiais forem 

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderâ coma sendo igual ao previsto neste 

instrumento. 

5.5 - A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 

e abertura dos envelopes Proposta e Docurnentaço. 

5.5.1 - Caso a adjudicacâo não ocorra dentro do periodo de validade da proposta, a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá solicitar a prorrogacão do prazo de validade por rnais 60 

(sessenta) dias. 

5.5.2 - Decorridos 90 (noventa) dias da data da sessào püblica deste Pregão, sern convocaçäo para 

a contratação, ficam as licitantes liberadas dos comprornissos assumidos. 

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideracäo para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, näo Ihe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteraçäo, seja para mais ou para menos. 

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem nao prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.8 - Não se adrnitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbôlicos, irrisOrios ou de 

valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirern a serviços e instalacOes de propriedade da 

própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da rernuneraçäo. 
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5.9 - Apôs a apresentacao da proposta näo caberá desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de 

fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

6—DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverào 

apresentar a Documentaçâo de Habilitaço que deverá ser entregue em 01 (urna) via, no 

ENVELOPE NO 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 

determinados no item 6.3. deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá a abertura do 

Envelope contendo os documentos de habilitaçao da licitante que apresentou a melhor proposta, 

procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-a corn a apresentacao dos seguintes documentos (para 

pessoa jurIdica): 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e todas as suas eventuais alteraçöes, ou ato 

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa JurIdica, no caso de 

sociedades civis, acorn panhada de prova da diretoria em exercIclo; 

d) Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no 

Pals e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

e) Cópias do RG e CPF do proprietário e/ou sócios; 

f) Prova de lnscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNPJ); 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto 

contratual; 

h) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal da licitante, corn vigéncia regular na data de 
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realização do processo, mediante apresentaçao da:, 

> Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 
da Uniâo, abrangendo inclusive as contribuiçôes Sociais; 

i) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicIlio ou sede da licitante, emitida ate 120 

(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando näo vier expresso o prazo de 

validade, mediante apresentaçâo de: 

> Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

> Certidão Negativa de lnscriçao na Divida Ativa 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicIlio ou sede da licitante, emitida ate 90 

(noventa) dias antes do recebirnento dos envelopes, quando nao vier expresso a prazo de validade, 

mediante apresentacão de: 

> Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

Certidão Negativa de lnscrição na Divida Ativa; 

> Alvará de Localizaçao e Funcionamento vigente, do domicIlio ou sede da licitante; 

k) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situacão 

regular mediante: 

> Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

I) Balanço Patrimonial e Demonstracoes Contábeis do ültimo exercIcia social, já exigIveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 

que comprove a boa situaçao financeira da empresa. 

1.1) Deverá conter o Selo da Habilitacao Profissional - DHP ou anexar o Certificado de Regularidade 

Profissional, expedida pelo Conselho Regional, e dentro de sua validade; 

1.2) Capital Social minimo de 10% (dez por cento) em relaçäo ao valor global licitado, devidamente 

registrado e integralizado, demonstrado através de Balanco Patrimonial da Empresa, devendo a 

comprovação ser feita relativamente a data da apresentacão da proposta na forma da Lei; 

1.3) As Empresas constituidas ha menos de urn ano, em substituicão ao Balanço Patrimonial e 

Demonstraçöes Contábeis deverão apresentar a Balanço de Abertura ou a t:jltimo Balanco 

Patrimonial levantado, conforme a caso; 
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m) Certidão Negativa de Falència ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurIdica, corn data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentaçao da 

proposta de preco, quando a rnesma nao delimitar sua vigência; 

p) Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito pCiblico ou privado, constando seu endereço 

completo e CNPJ, assinada por seus sodas, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materlais compativeis corn o 

objeto deste Pregão, corn os serviços compativel corn objeto da presente Iicitação; 

q) Declaração da licitante de que nao possul, em seu quadra de pessoal, empregados (s) corn menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigaso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabaiho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7 0 , da 

Constituição Federal de 1988 (ANEXO VII); 

r) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas, emitida pela Justiça do Trabalho - CNDT, corn vigência 

regular na data de realizaçâo do processo; 

6.4 - Os documentos necessários a habilitaçào poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cOpia, desde que autenticada par cartOrio competente ou par mernbro da Equipe de 

Apoio, ou par publicação em Orgão de Imprensa Oficial. 

6.5 - A autenticacão de cOpias de documentos par membro da Equipe de Apoio da Cornissão 

Permanente de Licitação deverá ser pravidenciada em horário de expediente ate uma antes que 

anteceder a abertura da sessão püblica, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

6.6 - Os docurnentos necessários a participaçaa na presente Iicitação, compreendendo as 

documentos referentes a proposta de preço e a habilitaçâo e seus Anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame IicitatOrio apresentados 

em lingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil par tradutorjuramentado. 

6.8 - 0 nUmero do Cadastro Nacianal da Pessoa Juridica - CNPJ indicado nos documentos da 

Proposta de Preço e da Habilitacao deverá ser a mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

fornecer a objeto da presente Iicitação, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva cam Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do 

Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa juridica; 
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b) da Certidão de Falência/concordata/recuperaçao judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 

Fositiva corn Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federals e a Divida Ativa da 

Uniâo, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurIdica. 

6.09 - Nào serão aceitos documentos apresentados por melo de fitas, discos magneticos, fumes ou 

cópias ern fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou 

catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.10- Não seráo aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitacao de documentos" em substituiçào aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

6.11 - Não serão aceitos docurnentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.12 - Serão aceitas somente cópias legIveis. 

6.13 - 0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer docurnento, sempre que 

tiver dtivida e julgar necessário. 

6.14 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microernpresas e 

empresas de pequeno porte, por ocasião da participacão em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de corn provação de regularidade fiscal, rnesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

7—DO PROCEDIMENTO: 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessào pUblica para recebimento 

das propostas e da documentaçâo de habilitacäo, devendo o representante legal ou seu procurador 

proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 

e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaracao Expressa de Total Concordãncia corn os Termos do Edital (subitem 4.1.1 - 

ANEXO II); 

b) Declaracao de pleno atendimento aos requisitos de habiitacão (subitem 4.1.2 - ANEXO IV); 

d) Envelopes n° 01 en° 02 (subitem 4.1.3); e 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 

preferência previsto na Lei Complernentar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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a) Declaração Expressa de Total Concordância corn os Termos do Edital (subitem 4.1.1 - 

ANEXO II); 

b) Declaraçao de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçao para o presente Pregão 

(subitem 4.2.1 - ANEXO V); 

c) Dec!araçao de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte (subitem 

4.2.2 - ANEXO VI); 

e) Envelopes n° Oi e no 02 (subitem 4.1.3); 

7.3 - 0 Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes n° 01, seguindo corn os atos referentes a 
classificacäo das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos precos propostos; 

b) classificaçao, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREO GLOBAL, e todas 

aquelas apresentadas corn preços sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) em relação 

ao menor preço; 

c) selecâo das melhores propostas, ate o máximo de ties, quaisquer que sejam os precos ofertados, 

quando não verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços a partir do critérlo definido na 

alInea "b'; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preco cotado para que os representantes legais 

das licitantes participem da etapa competitiva por melo de lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos precos, as propostas serâo analisadas quanto a exatidão das operaçöes 

aritméticas que conduzirarn ao valor total orcado, procedendo-se as correcöes no caso de eventuais 

erros, tomando-se coma corretos as preços unitários. As correçöes efetuadas serão consideradas 

para apuracao do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 

tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordern de apresentacâo dos 

lances. 
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7.6.1 - A licitante sorteado em prirneira lugar escolherâ a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definiçãa completa da ordern de 

lances. 

7.7 - Entào será dada inIcio a etapa competitiva e a Pregoeiro canvidará individualmente Os 

representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 

em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de major preço, 

observadas as seguintes disposiçoes: 

a) as lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de 

men or preco; 

b) as licitantes so paderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a aferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para 

analisar seus custas au para consultar terceiros, padenda, para tanto, valer-se de celular. Será 

atribuldo urn tempo de razoável de 2 minutos para o licitante ofertar seu lance; 

e) nao poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quanda convocado pela Pregaeiro, ficarâ 

exclulda dessa etapa e terá rnantido a seu Ultimo preço apresentada, para efeito de ordenaçäo das 

prapastas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas Os participantes dessa etapa 

declinarem de sua formulação ou canforme determinar a Fregoeiro no momenta da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as prapostas serão ordenadas exclusivamente pela 

critério de MENOR PREO FOR ITEM. 

7.10 - Apurado a menar preço e sendo este prapasto par licitante não enquadrada coma 

micraempresa au ernpresa de pequena porte, antes que se praceda negaciacão, o Pregoeiro deverá 

verificar a acorrência de empate, assegurando, enquanta criteria de desempate, a preferência de 

cantratacäo para as micraempresas e empresas de pequeno porte, nos termas da Lei 

Complementar n° 123/2006. 
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7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situacöes em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta mais bern classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada para 

exercer seu direito de preferéncia e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 

primeiro lugar. 0 tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alInea 

anterior, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipôtese do item 

7.10.1, na ordem classificatória, para o exercIcio do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 

minutos; 

C) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, serâ 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de 

preferéncia e apresentar melhor oferta. 

7.12 - 0 exercicio do direito de preferência previsto na Lei Complemental n° 123/2006 somente serâ 

aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada par microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

7.13- ConcluIda a ordenaçäo final das Propostas de Precos, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo 

A negociacão corn a particular para obter melhores condiçöes para a Administração. 

7.14 - Caso nâo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preco e o valor estimado para a contratação, devendo a Pregoeiro negociar corn o 

particular melhores condiçöes para a Adrninistraçäo, apOs a aplicaçao do item 7.10, conforme a 

caso 

7.15 - 0 Fregoeiro poderá a qualquer momenta solicitar as licitantes a composição de preços 

unitârios, bern como as demais esclarecimentas que julgar necessários para perfeita formaçaa de 

j U IZO. 
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7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá a abertura o envelope n° 02 contendo a 

docurnentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condiçães 

habilitatôrias, consoante as exigências deste Edital. 

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, OU Os 

apresentar em desacordo corn o estabelecido neste Edital ou corn irregularidades, será inabilitada, 

ressalvada a hipotese legal prevista no item 7.20, sem prejuizo de aplicação de sançöes. 

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigencias habilita tórias, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

habilitaçâo da licitante, na ordem de classificaçäo, e assim sucessivamente, ate a apuraçäo de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certarne. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçao 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restricão. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovacão da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Administração Pijblica, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e ernissão de 

eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de Certidao Negativa. 

7.20.2 - A não regularizaçao da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicarâ na 

decadência do direito de nao ser preterido na hipótese de contrataçâo administrativa, sem prejuIzo 

das sancôes previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 70  da Lei Federal n° 

10.520/2002. Neste caso, será facultado a Administracäo convocar as licitantes remanescentes, 

ocasião em que será assegurado o exercicio do direito de preferência as demais microernpresas e 

empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 

7.10.1. 

7.20.3 - Na hipótese da nao contrataçao de microernpresa e empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 
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7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue 

na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.22 - Se não houver nenhurna rnanifestação de interposiçao de recurso devidarnente registrada em 

Ata durante o transcurso da sessão do Pregão par parte das licitantes presentes, a Pregoeiro 

procederá a Adjudicacão do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preco 

ajustada ao lance final, consoante a item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após 0 

julgamento do Recurso interposto e dada conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam 

ornissas ou apresentern irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 

que apresentarern preços excessivos ou preços manifestarnente inexequIveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de docurnentaçao que 

comprove que as custos dos insumos são coerentes corn os de rnercado e que as coeficientes de 

produtividade são compativeis corn a execução do objeto. 

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregaeiro convocará 

todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (aito) dias üteis, 

apresentarem novas propastas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto 

no artigo 48, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993.  

7.26 - Nas situaçöes previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 e licito ao Pregoeiro negociar diretamente 

corn a representante da licitante vencedora para que seja obtido rnelhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e as dacumentos de habilitacão serão rubricados, o brig atoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela sua Equipe de Apalo e pelos representantes legais das licitantes presentes a sessão 

deste Pregao. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 

caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado corn a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou so conhecidos apOs a julgamento. 

8— DA IMPuGNAçA0 DO ATO CONVOCATORIO: 
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8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esciarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregâo ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebirnento das 

propostas. 

8.1.1 - A apresentacao de impugnaçäo contra o presente Edital será processada e julgada na forma 

e nos prazos previstos em Lei, devendo ser entregue diretamente na Cornissâo Permanente de 

Licitaçâo - CPL, localizada na Av. Prof. João Moraes de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do 

Paruá/MA. 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do 

certame. 

- 	8.2 - 0 Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3 - Decairâ do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, 

venha a apontar faihas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos 

envelopes de propostas, hipôtese em que tal comunicação näo terá efeito de recurso. 

9— DOS RECURSOS: 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pUblica 

manifestar, irnediata e motivadarnente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 

sIntese das suas razöes de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intençäo de recorrer, no 

- mornento da sessão deste Pregao, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 

objeto a licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá a licitante apresentar as razöes dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 

dias üteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intençäo de recorrer por parte de algum dos 

concorrentes, ficam desde logo intirnados a apresentarem contra razöes também em 03 (dias) üteis, 

contados do término do prazo de apresentaco das razöes do recorrente, sendo-Ihes assegurada 

vista irnediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo perrnanecerão corn vistas franqueadas aos interessados na Comissão 

Perrnanente de Licitação da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá, localizada na Av. Prof. João 

Moraes de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA. 
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9.6 - 0 recurso contra decisão do Pregoeiro nao terá efeito suspensivo. 

9.7 - 0 acolhimento do recurso importará na invalidacao apenas dos atos insuscetIveis de 

aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles corn os respectivos prazos 

legais vencidos ou em desacordo corn as regras estabelecidas neste Edital. 

9.9 - Os recursos e contra-razöes de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 

diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereco indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro subrneterá o recurso, devidamente informado, a 
consideracão do Prefeito Municipal que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Prefeito Municipal poderâ homologar este procedirnento licitatOrio e determinar a contrataçao corn a 

licitante vencedora. 

10—DO RECEBIMENTO DA NE E DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

10.1 - Apôs a homologacão do resultado da presente licitaçâo, o Prefeito Municipal convocará a 

empresa adjudicatária para assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois) dias 

Lteis. 

10.2 - 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

10.3 - E facultado a Administração, quando a proponente vencedora näo apresentar situação regular 

no ato de recebirnento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas condiçöes 

estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificacão, ou revogar 

este Pregão, independentemente da aplicaçao das sançoes previstas neste Edital. 

10.3.1 - Na sessào de reabertura do pregao, o Pregoeiro poderá negociar diretamente corn a 

proponente, obedecida a ordem de classificacao, para que seja obtido preço melhor. 

11 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65.272-000 	" • 
Fone: (98) 3374-2097 - site: http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br  

E-mail: cpIparua.atendq mail. com  



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

11.1 -0 Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia do Paruá, observada a Lei Federal n° 10.520/2002, corn aplicação subsidiária da Lei 

Federal n° 8.666/1993, da Lei Complementar n° 123/2006 e demais norrnas atinentes a espécie. 

11.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO VIII) as condiçöes e a forma de confecção dos 

Materiais, tais como recebirnento, pagarnentos, sançöes, rescisâo e dernais obrigaçöes dos 

contratantes, fazendo o mesmo parte integrante deste Edital. 

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes contratuais, os acréscimos ou 

supressoes de material que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do Contrato. 

11.4-0 Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020. 

11.5 - A Contratada deverá manter as mesmas condiçôes de habilitacao exigidas neste Pregão, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante 

toda a execução do objeto. 

12 - DO RECEBIMENTO DOS sERvlços: 

12.1 - 0 recebimento dos serviços será feito pela Administração através de fiscalização de 

servidores designados pela administraçao Municipal. 

12.2 - A confeccào dos materiais deverá ocorrer em ate 05 (cinco) dias apos a expedição da ordem 

de servicos, conforme solicitação da Administração. 

12.3 - Os prazos de execução dos servicos poderão ser prorrogados, a critério da PREFEITURA, 

desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 

sujeicôes imprevistas e/ou de força malor, observado o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.4 - Os locais de execuçáo estarão na requisiçäo emitida, sendo importante ressaltar que podem 

ser adicionados outros enderecos decorrentes de novas necessidades. 

12.5 - Efetuado o serviço a Prefeitura poderá solicitar execução adicional, o qua[ não implicarã em 

qualquer onus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

12.6 - Os serviços reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada efetuá-los no prazo de ate 2 

(dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificacao, arcando corn todos os custos decorrentes. 

Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 

serviços nao exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na confeccao dos 

materiais. 
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12.7 - Caso fique comprovado vlcio redibitário que tome as materials improprios ou inadequados ao 

usa a que se destina, dentro do prazo de vigência, a CONTRATADA deverá substitul-los, no prazo 

máximo de 02 (dais) dias üteis e as suas reservas, no todo ou em parte, a critério da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.8 - A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 

devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá que a impropriedade no 

serviço decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a licitante näo seja direta 

ou indiretamente responsável. 

13—DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO: 

13.1 - 0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de transferência bancária na sua 

conta corrente da contratada. 

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nata fiscal/fatura, acompanhada da Certidâo 

Negativa de Débitos junta a Seguridade Social - CND I INSS, do Certificado de Regularidade do 

FGTS. 

13.3 - A nata fiscal I fatura serã conferida e atestada pela camissão responsável pelo recebimenta 

dos materiais. 

13.4 - 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, desde que näo haja 

fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos a Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigaçoes em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia contratual, inclusive, sem 

que issa gere direito ao reajustamento do preço ou a atualização monetária. 

13.6 - A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá deduzir do montante a pagar as 

valores correspondentes a multas ou indenizaçöes devidas pela Contratada. 

13.7 - Caso as pagamentos sejam efetuados após a prazo estabelecido no item 13.4., a Contratante 

se abriga a pagar multa diana de 0,02% (dais centésimos par centa) sabre a valor da Nota Fiscal I 

Fatura, ate a limite de 10% (dez par centa), desde que para tanta nào tenha concarrida a 

Contratada. 

14—DAS SANc0ES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condiçoes da habilitação 

consignadas no Edital ou Se, injustificadarnente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente as seguintes penalidades: 

a) Suspensäo temporária do direito de participar de licitaçöes e impedimenta de contratar corn a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

14.2 - De conformidade corn o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, a 

licitante vencedora que descumprir quaisquer das condicoes do presente Pregâo, ficará sujeita as 
seguintes penalidades: 

14.2.1 - multa moratOria diana de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, 

em caso de atraso na execucao dos serviços, a juizo da Administraçâo, ate o limite de 10% (dez por 

cento); 

14.2.2 - no caso de atraso injustificado ou inexecucäo total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Administraçäo poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sançöes: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recoihida no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado da 

comunicacão oficial; 

c) Suspensäo ternporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar corn a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.3 - As sançöes previstas nas alineas 'a', 'c' e 'd' poderao ser aplicadas conjuntamente corn a 

prevista na alInea V. 

14.4 - Caberá a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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14.5 - A Contratada estarâ sujeita a aplicação de sançôes previstas no item 14.2, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) fornecer materials desconforme corn o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os materials recusados pela Contratante; 

C) descumprir os prazos e condiçöes previstas neste Pregão. 

14.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar cam a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos 

determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuIzo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 

cominaçöes legais. 

14.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data 

da notificaçao, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal. 

14.8 - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos au cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

14.9 - Nenhum pagamento serã feito a Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que Ihe 

tenharn sido aplicadas. 

14.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capItulo, realizar-se a comunicação 

escrita a Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluIdas as penalidades de advertência e 

multa de mora), constando o fundamento legal. 

15—DA D0TAcA0 0RcAMENTARIA: 

15.1 - As despesas para aquisiçâo decorrente da presente licitaçâo correrão a conta da Dotação 

Orçarnentária: 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo 

02.004.12.122.0004.2.015 MANUT. E FUNC.DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAcAO 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 

02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 

02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE - EMS 
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02.011 SEC.MUN. ASSISTSOCIAL TRAB. CIDADANIA 

02.011.08.122.0008.2.078 MANUT. E FUNC. DA SEC. M. DE A. SOC. TRAB. E CIDAD 

02.012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.012.08.122.0008.2.085 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa JurIdica, do orçamento da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ExercIcio de 2020. 

16—DAS DISPOSIOES GERAIS: 

16.1 - 0 presente Edital e seus Anexos, bern como a proposta da licitante vencedora, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcricäo. 

16.2 - E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitacão, promover diligéncias e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administraçäo Municipal, para esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçäo 

que deveria constar originariamente da proposta/documentacão. Nesse caso, a adjudicacão 

somente ocorrerá após a conclusão da diligéncia promovida. 

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos 

docurnentos apresentados em qualquerfase da Iicitaçao. 

16.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do. processo IicitatOrio. 

16.5 - C Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitacao por razöes de interesse püblico, 

derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedirnento Iicitatôrio não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 

parágrafo iinico do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatôrio induz a do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 

na alinea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditário e a ampla defesa. 
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16.7 - No interesse da Administração, sern que caiba aos participantes qualquer reclamaçâo ou 

indenizaçäo, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condiçoes do 

presente Edital. 

16.8 - No caso de alteracao deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitaçâo, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteracao nâo afetar a formulaçao das propostas. 

16.9 - As normas disciplinadoras desta licitacao serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprornetam o 

interesse pblico, a finalidade, a celeridade do procedirnento e a seguranca da contratação. 

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentaçäo será sempre realizada em sessão 

pCblica, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 

assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 

parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja corn relação as propostas ou a 

documentacão, e pelos representantes das licitantes presentes. 

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentacao 

em urn Unico momento, ou, ainda, se os trabalhos nao puderem ser concluIdos e/ou surgirern 

dCividas que nào possam ser dirirnidas de imediato, os motivos serâo consignados em Ata e a 

continuaçao dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

16.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa 

competitiva de lances verbais. 

16.11.2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda ate 

nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.12 - 0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 

dia da abertura, ou mediante publicaçào na Imprensa Oficial. 

16.13 - Os envelopes contendo os docurnentos de habilitação, não abertos, ficarào a disposicão 

para retirada no endereço da CPL, ate io (dez) dias Oteis após a publicacao do extrato do Contrato, 

apOs a que serão destruldos pelo Pregoeiro. 

16.14 - A homologacao do resultado desta licitação nao implicará em direito a contrataçäo. 
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16.15 - E expressamente proibida a veiculacão de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ. 

16.16 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 

contrato, ficará condicionada a análise, pela Prefeitura Municipal, quanto ao procedirnento realizado 

e a documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 

parãrnetros de aceitação, tendo em vista a elirninação dos riscos de insucesso na execucao do 

objeto contratado. 

16.16.1 - Para averiguacão do disposto no item 16.16, a empresa resultante de qualquer das 

operacöes cornerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 

documentação comprobatôria de sua situação. 

16.17 - E vedada a subcontrataçao, no todo ou em parte, para a execucão do objeto licitado. 

16.18 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade corn a Lei Federal n° 

10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberern, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 

Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a espécie. 

16.19 - 0 Edital está disponibilizado para consulta gratuita no sItio da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Paruá: http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br . Na sala da Comissão Permanente de 

Licitaçao, situada a Av. Professor João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, 

no horârio das 08hOOmin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas) poderá ser consultado ou obtido 

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

16.20 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I 	- Terrno de Referenda; 

ANEXO II 	- Modelo de proposta 

ANEXOIII 	- Declaracão Expressa de Total Concordância corn os Termos do 

Edital; 

ANEXO IV 	- Carta Credencial; 

ANEXO V 	- Declaração de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO VI 	- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para 

Microernpresas Empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO VII 	- Declaraçao para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO VIII 	- Declaracão de Cumprirnento do art. 7 0 , XXXII! da CF/88; 

ANEXO IX 	- Minuta do Contrato Administrativo; 
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16.23 - Para dirimir quaisquer questöes decorrentes desta Iicitaçâo, não resolvidas na esfera 

administrativa, serâ competente o foro da Justica Estadual da Comarca de Santa Luzia do Paruá no 

Estado do Maranhâo, exciuldo quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 04 de fevereiro de 2020. 

IZOLETE DOS SANTOS SARGES 
Pregoeira Municipal 
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PREGAO PRESENCIAL N o  01312020. 

ANEXO I 

TERMO DEREFERENCIA 

1—DO OBJETO: 

1.1 	Contratacâo de empresa para prestação de Serviços de instalacoes e manutençao de 

internet para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia do 

Paruá/MA, conforme definido no Edital e seus Anexos. 

SECRETARIA DE SAUDE E SAN EAMENTO  

ITEM oEscRIcAo QUANT. UNID P. U. P. MENSAL QTDE. TOTAL MESES  

1 Prestaçao de Serviço de Fornecimento de Link 
Dedicado de acesso a internet full 29 MBPS R$ 101,33 R$ 2.938,57 10 R$ 29.385,70 

SECRETARIA DE_EoucAcAo  

ITEM DEscRIcAo QUANT. UNID P. U. P. MENSAL QTDE. TOTAL MESES  

1 Prestaçao de Servico de Fornecimento de Link 
24 MBPS R$ 101,33 R$ 2.431,92 10 R$ 24.31 9,20 Dedicado de acesso a internet full 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIcAO QUANT. UNID P. U. P. MENSAL QTDE. TOTAL MESES  

1 Prestaçao de Servico de Fornecimento de Link 
24 MBPS R$ 101,33 R$ 2.431,92 10 R$ 24.319,20 Dedicado de acesso a internet full 

TOTAL MENSAL GERAL: R$ 7.802,04 (sete mil aitocentos e dais reais e quatro centavos). 

TOTAL ANUAL GERAL: R$ 78.024,10 (sessenta e dais mil, setecentos e sessenta e nave reais). 

2—DA JUSTIFICATIVA: 	 - 

2.1 	Suprir as Secretarias Municipais e demais Orgãas, de acesso rápido e de alta disponibilidade de 

24 (vinte e quatro) horas a internet, permitindo assim que as secretarias e demais orgaos 

tenham acessos aos sistemas de informaçoes disponiveis na internet em tempo real. 

3—DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL: 

3.1 	A contrataçãa objeto deste Termo de Referenda tern amparo na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alteracOes, Lei 10.520/2002, pelos preceitos de Direito Püblico, aplicando-se-Ihe supletivarnente 

as principios da Teoria Gera] dos Contratos e as disposicoes de Direito Privado, e demais 

normas e resoluçôes pertinentes que regulam Os serviços de cornunicaçöes, bern coma as 

disposto cantida no COdiga de Defesa do Consumidor. 
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4— DA INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATIQIO: 

	

4.1 	A presente contratacao não gera para esta Prefeitura, qualquer vinculo de natureza trabaihista 

elou previdenciária, em relaçâo aos empregados e prepostos da contratada, respondendo 

exciusivamente a empresa contratada por toda e qualquer açào trabaihista e/ou indenização por 

eles propostas, bern como pelo resultado delas. 

5—DOS EQUIPAMENTOS 

	

5.1 	A Contratada deverá fornecer, juntamente corn os serviços de conexão, modem, antena, 

roteador ou outros equiparnentos necessários a prestação dos serviços, que ficarão sob a 

responsabilidade dos usuários da Contratante, sob as condiçöes contidas neste anexo. 

	

5.2 	As partes dever5o atentar-se aos dispostos do item 7 deste Anexo. 

	

5.3 	A Contratada deverá apresentar urn Memorial Descritivo corn a relação dos equipamentos 

fornecido contendo todas as inforrnacöes necessárias para sua identificação e fiscalização, 

devendo ser alterado, se for o caso, a cada substituiçâo. 

6—DOS LOCAlS A SERM ATENDIDOS PELOS SERVIç0S5EC0NEXA0: 

6.1 - As localidades a serem beneficiadas pelos serviços de conexäo estão agrupadas por lotes 

conforme as discriminaçöes contidas no Item 8 - Dos lotes, especificacöes técnicas e suas 

localidades. 

7—DOS SERVIOS E DA ExEcuçAo: 

7.1 - Os serviços serão executados de acordo corn as condicöes contidas no edital, neste termo de 

referência e demais anexos integrantes, documentos que a Contratada declara conhecer, bern 

como da proposta apresentada; 

7.2 - A Contratada deverá entrar em contato corn o representante legal ou servidor designado, para 

que, juntos, decidam as providéncias que deverão ser tornadas para a instalação/execuçâo dos 

serviços; 

7.3 -  Os Serviços ora licitados serão fornecidos de forma continuada rnensalrnente; 

7.4 - Os serviços serão liberados diante das necessidades existentes através de solicitaçao realizada 

pelas secretarias e Orgãos; 

7.5 - Os modems, roteadores, antenas ou qualquer outro equipamento receptor ou apareiho necessário 

para a execução do serviço deverá ser fornecido pela Contratada; 

7.5.1 - Ficam concedidos a Contratante a posse, o uso e o gozo dos equiparnentos, devendo ser 

devolvidos nas condiçöes ern que foram recebidos, ressalvados o desgaste natural pelo seu uso 

normal e regular, sem direitos a indenizaçöes, retençöes ou pagamentos a qualquer tItulo; 
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7.5.2 - A Contratante, em relação aos equipamentos recebidos, obriga-se a: 

a) usar, administrar e zelar, obrigando-se a mantê-Ios, sob sua guarda e seguranca, em perfeitas 

condiçöes de uso, conservação e funcionamento, ate a sua efetiva restituição a Contratada, 

nâo podendo cede-los, a qualquer titulo, a terceiros, sem prévia anuência (escrita) da 

Contratada; 

b) em caso de roubo, furto ou extravio, ou ainda, danos ocorridos por uso indevido, a 

Contratante comunicará imediatamente a Contratada para efetuar a reposiçao necessária ao 

perfeito funcionamento normal dos serviços; 

C) mantê-los no local exato de sua instalação, sendo que qualquer alteraçao de endereço ou 

local deverá ser comunicada e consultada sobre sua viabilidade, a Contratada; 

d) permitir o acesso de funcionário da Contratada para instalação e vistorias periódicas; 

e) comunicar a Contratada, sempre que ocorrer qualquer evento de ordem técnica, para que 

sejam efetuadas as manutençöes ou substituicöes necessárias. 

7.5.3 - A Contratada, em relacão aos equipamentos entregues, obriga-se a: 

a) responsabilizar-se pela origem dos equipamentos cedidos a Contratante; 

b) fornecê-los e instala-los; 

c) fornecer garantia contra defeitos de fabricacao durante o prazo de 12 (doze) meses; 

d) providenciar vistoria, quando necessário; 

e) providenciar a reposiçäo ou a substituicão, quando solicitado pela Contratante; 

j DO PRAZO PARA INICIO DA ExECucAo DO OBJETO 

8.1 - A Contratada compromete-se a instalar os equipamentos necessários constantes dos objetos 

mencionados no Anexo II e a fornecer os serviços de conexâo a internet, em ate 08 (oito) dias 

corridos a partir do pedido de instalaçâo em determinada localidade previamente definida; 

8.2 -  0 prazo poderá ser prorrogado após solicitação por escrito da Contratada em ate 05 (cinco) dias 

antes de findar o prazo inicial, esclarecendo os motivos e estes sendo aceitos pela Contratante, 

será estabelecido uma nova e ünica data para o cumprimento da obrigaçáo. 

9— DOTAcA0 0RçAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da eventual contratação, objeto da presente licitaçâo, correrão a conta da 

Dotação Orçamentária: 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE EoucAçAo 

02.004.12122.0004.2.015 MANUT. E FUNC.DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAçAO 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
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02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 

02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 

02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

02.011 SEC.MUN. ASSISTSOCIAL TRAB. CIDADANIA 

02.011.08.122.0008.2.078 MANUT. E FUNC. DA SEC. M. DE A. SOC. TRAB. E CIDAD 

02.012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.012.08.122.0008.2.085 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica, do orcamento da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ExercIclo de 2020. 
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PREGAO PRESENCIAL N o  013/2020. 

ANEXO II 

MODELO DEPROPOSTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

PREGAO PRESENCIAL N°. 	/2020. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: / / 2020. 
HORARIO: 	: 	HORAS. 

	

Proposta que faz a empresa 	 , inscrita no CNPJ/CGC 
(MF) n° 	e inscrição estadual n° 	estabelecida 
no(a) 	para a prestação de serviços de conexão a 
internet, em conformidade corn o edital de PREGAO PRESENCIAL NO _/2020. 

Portanto, oferecemos a esse Orgao o preco a seguir indicado, para o Lote n°  
observadas as especificaçöes de que tratam o ANEXO I - Termo de referenda e Item 8 - Dos Iotes, das 
especificaçöes técnicas e das localidades: 

LOTE No 
ITEM DEscRIçAo LOCALIDADE QUANTIDADE V. MENSAL 

VALOR TOTAL 

VALOR MENSAL da nossa proposta para o Lote NO 	e o seguinte: 
R$ 	( 	por extenso 	 ) 

A validade da presente proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
entrega, observado o disposto no caput e parágrafo ünico do art. 110 da Lei no 8.666/93. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas relacionadas a 
execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa 5O Os seguintes: 
a) Razão Social:  
b) CNPJ:  
c) lnscrição Estadual no:  

d) Endereço:  

Local, ______de 	de 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observaçôes: emitir em papel que identifique a licitante 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO Ill 

DEcLARAçA0 EXPRESSA DE TOTAL CONCORDANCIA COM Os TERMOS DO EDITAL 

A empresa 	 , CNPJ/CPF n° 	 , corn sede na 

DECLARA, para Os devidos fins, que concorda corn todos Os termos 

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos Trabalhos 

do certame. 

(local e data por extenso) 

(name da empresa) 

(norne e assinatura do representante legal) 
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PREGAO PRESENCIAL No 020/2020. 

ANEXO IV 

CARlA CREDENCIAL 

A empresa 	CNPJ/CPF n o  	corn sede na 

neste 	ato 	representado 	pelo(s) 	Sr.(a) 

(diretores ou sócios, corn qualificaçào completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandado, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) __________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereco), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Paruá, praticar os atos necessários a representacâo da outorgante na Iicitacão na modalidade 

de Pregão n° 013/2020, usando dos recursos legais e acornpanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condiçôes, declarar a 

intencão de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por born firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal) 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO V 

DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 

A empresa 
	

CNPJ/CPF n.° 
	

sediada 

na 	 (endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a)  

R.G. no  C.P.F n° , D E C LA R A, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente as exigencias e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão em epIgrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá do, inexistindo 

qualquerfato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO VI 

DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

A empresa 	CNPJ n° 	sediada na 

(endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a) 	 , R. G. 

n o  C.P.F no   D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente as exigéncias e as requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão em epIgrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, excetuando-se a 

eventual aplicacao do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a 

regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(name da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO VII 

DECLARAçAO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

	

A empresa 	 , CNPJ no  	 sediada na 

(endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a) 	R. G. 

n o  C.P.F n° , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão em epIgrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia do Paruá. 

(local e data por extenso) 

(no me da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO VIII 

DEcLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70  XXXIII DA CF/88 

A empresa 	CNPJ/CPF n° 	 , representada pelo(a) Sr(a) 

R.G. n° , CPF n° _ , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condicao de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7 0  

da Constituiçao Federal. 

(local e data por extenso) 

(name da empresa) 

(name e assinatura do representante legal) 
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PREGAO PRESENCIAL No 013/2020. 

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato n° 	/2020 

CONTRATO DE SERVIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO 
DO MARANHAO, E  NA 
FORMA ABAIXO: 

o MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 

Paruá, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob a n °  ........................, corn sede na ..........................., Santa Luzia do 

Paruá - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal a 

sr........................., e a empresa 	 , inscrita no C.N.P.J sob o n.° 

corn sede na 	doravante denorninada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, 	 , R. G. fl. °  

C.P.F. n.° 	 , tern, entre si, ajustado a presente CONTRATO NO ______ 

decorrente do Pregao n° 013/2020 forrnalizado nos autos do Processo n° NO 113/2020, submetendo-

se as cláusulas e condiçoes abaixo e aos preceitos instituIdos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complernentar n° 123/2006 

e demais normas pertinentes a espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA .- DO OBJETO 

o presefite Contrato tern por objeto a Contratação de ernpresa para a Contratação de empresa para 

prestaçào de Serviços de instalaçöes e manutencào de internet para atender as flecessidades das 

Secretarias Municipais de Santa Luzia do Paruá/MA, conforme definido no Edital e seus Anexos, 

conforme as quantidades e especificaçöes contidas na Adjudicaçào do Pregão n° 013/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA vINcuLAçAo: 

Vincularn-se ao presente Contrato, independenternente de transcrição, o Edital do Pregão fl °  

013/2020, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Ernpenho. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 

01,  
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101 
	

valor 	deste 	Contrato 	é 	de 	R$ 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 valor acima indicado é estimativa de gastos, sendo que nâo ha qualquer 

obrigação por parte da CONTRATANTE em utilizá-lo em sua totalidade. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigéncia 

do presente Contrato, salvo acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s: 

As despesas para aquisiçâo decorrente da presente licitação correrão a conta da Dotacao 

Orçamentâria: 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAO 

02.004.12.122.0004.2.015 MANUT. E FUNC.DA SECRETARIA MUN. DE EDucAcA0 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SA(JDE E SANEAMENTO 

02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 

02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 

02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

02.011 SECMUN. ASSISTSOCIAL TRAB. CIDADANIA 

02.011.08.122.0008.2.078 MANUT. E FUNC. DA SEC. M. DE A. SOC. TRAB. E CIDAD 

02.012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.012.08.122.0008.2.085 FUNDO MUNIC, DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurIdica, do orcamento da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ, ExercIcio de 2020. 

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES: 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo corn o constante no art.65, inc. II, § 2 0 , da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA: 

0 presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020. 

Podendo ser prorrogado, nas formas previstas no Art. 57 da lei 8.666/93, mediante vontade das partes. 

CLAUS U LA ,  SETIMA—DO PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAlS: 

Desde a assinatura deste Contrato ate sua data final, conforme clausula anterior. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAlS: 

Os materiais serão recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 

Recebimento Provisôrio para efeito de posterior verificaçäo quanto a conformidade dos rnateriais corn 

as caracteristicas especificadas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Apôs verificacao da qualidade e quantidade dos materiais recebidos 

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE ernitirá o Termo de Recebimento 

Defin itivo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades 

futuras quanto a qualidade dos rnateriais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a 

contagem dos prazos de validade e de pagamento. 

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAlS 

0 Termo de Referéncia - Anexo I do Edital do Pregâo n° 013/2020, estabelece as seguintes exigências: 

a) A validade minima da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vicio redibitOrio que tome Os materiais imprOprios 

ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de validade, a CONTRATADA deverá 

substitul-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias üteis e as suas expensas, no todo ou em parte, a 

critério da Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar 

comprovado e devidarnente atestado pela CONTRATANTE que a impropriedade nos materiais 

fornecidos decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a licitante não seja direta 

ou indiretamente responsável. 

CLAUSULA DECIMA - DA suBsTITUlçAo DOS MATERIAlS: 

Os materiais reprovados no recebimento provisório seráo devolvidos, devendo a CONTRATADA 

substitul-los no prazo de ate 02 (dois) dias iLiteis, contados a partir da notificaçäo, arcando corn todos os 

custos decorrentes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A substituiçao e as despesas decorrentes da remoção e do transporte 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A substituiçao dos materiais näo exirne a CONTRATADA da aplicação da 

penalidade por atraso na entrega. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo prirneiro não seja observado, será 

considerada inexecução contratual. 

CLAUSULA iia - DA SUBCONTRATAçAO: 
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o presente Contrato nao poderá ser objeto de subcontrataçäo, no todo ou em parte, a não ser corn 

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrurnento prOprio, 

devidamente rnotivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhäo ou Quadro de Avisos 

da Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A aceitaçào da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 

pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução dos serviços subcontratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A subcontratada náo terá nenhum vInculo financeiro corn a 

CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisöes. 

CLAUSULA 12 - DA FIScALIzAçAO: 

A fiscalizaçâo do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Adrninistração que poderá, a 

qualquer tempo, determinar o que for necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos observados, 

bern como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrurnento. 

PARAGRAFO (JNICO - A fiscalizaçao não exclui nern reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, irnperfeiçöes técnicas, vIcios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, nào implica co-responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA 13 - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE rnensalrnente, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentacão de nota fiscal/fatura, 

acompanhada da respectiva Ordern de Servicos, da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade 

Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela cornissão 

responsável pelo recebimento do material. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 pagarnento serã efetuado pela CONTRATANTE, via 

transferência bancaria na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco -, Agencia -, Conta 

Corrente 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso as pagamentos sejarn efetuados apOs o prazo 

estabelecido no caput desta cláusula, e seja requerido, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa 

diana de 0,02% (dais centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, ate a limite de 10% 

(dez par cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar as 

valores correspondentes a multas ou indenizaçöes devidas pela Contratada. 
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PARAGRAFO QUINTO - Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplència, pelo descumprirnento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustarnento do 

preco ou a atualização rnonetária. 

CLAUSULA 14 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Efetuar os serviços constantes no Termo de Referenda do Pregão Presencial n° 013/2020 

realizado por este MunicIpio de Santa Luzia do Paruá/MA, através de Ordern de Servicos; 

b) Prestar sempre o born desempenho nos serviços de rnodo a evitar transtornos referente a 

entregas. 

CLAUSULA 15 - DAS OBRIGA(;OES DA CONTRATANTE: 

A Contratante se obriga a: 

a) Realizar os pagarnentos devidos a CONTRATADA, nas condiçSes estabelecidas neste Contrato; 

b) Fornecer a CONTRATADA docurnentos, informaçöes e dernais elementos que possuir, 

pertinentes a execução do presente Contrato; 

c) Receber provisoria e definitivarnente o objeto do contrato nas formas definidas; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

o descumprirnento, total ou parcial, de qualquer das obrigacoes ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA as sançöes previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado na execuçäo dos serviços sujeitará a CONTRATADA 

a multa de mora diana de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor dos respectivos serviços, a juízo 

da Administracão, ate o lirnite de 10% (dez por cento). 

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da rnulta indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderâ, 

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipôtese de inexecuçäo total ou parcial do 

Contrato, as seguintes sançôes: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de ernpenho, no caso de inexecucão total 

ou parcial do objeto contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar corn a 

Administracao, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo PUblica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitacao 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sançães previstas nas alineas "a", "c' e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente corn a 

prevista na alinea 'b". 

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execucão do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de rnodo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou corneter fraude fiscal, garantido a direito prévio da arnpla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem as rnotivos deterrninantes da punicâo ou ate que seja prornovida a 

reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuizo da aplicacäo das 

rnultas previstas neste instrumento e das demais cominacOes legais. 

PARAGRAFO QUARTO - Caberá a Secretaria Municipal de Adrninistração da CONTRATANTE propor 

a aplicação das penalidades previstas, mediante relatOrio circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquern a proposiçào. 

PARAGRAFO QUINTO - Apôs a aplicaço de qualquer penalidade será feita comunicaçäo escrita a 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão ou quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá, constando o fundarnento legal, exciuldas as casos de aplicaçào das 

penalidades de advertência e multa de mora. 

PARAGRAFO SEXTO - As multas deverâo ser recoihidas no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos contados da data da notificacão, em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SETIMO - Os valores das rnultas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 

pela CONTRATANTE au cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARAGRAFO OITAVO - Nenhurn pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 

as multas que Ihe tenham sido aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISAO: 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o nãa curnprimento de clâusulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 

b) a cumprirnento irregular de cláusulas contratuals, especificacöes, projetos ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a cornprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, no prazo estipulado; 

d) a atraso injustificado no inIcio do serviço; 

e) a paralisacão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
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f) a subcontrataco total ou parcial do seu objeto, a associaçäo da CONTRATADA corn outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bern como a fusão, cisão ou incorporaçäo; 

g) o desatendimento das determinaçöes regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execuçäo, 

h) o cornetimento reiterado de faltas na sua execucão, anotadas na forma do § 1 1  do art. 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/1993; 

i) a decretaçao de falência ou a instauraço de insolvência civil; 

j) a dissolucao da CONTRATADA; 

k) a alteracao social ou a modificacâo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

I) a ocorrência de caso fortuito ou de força major, regularmente comprovada, impeditiva da 
execuçao do Contrato; 

m) razöes de interesse piblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela rnáxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificacâo do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1 0  do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressöes 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2 0  do art. 65 da 
referida Lei; 

o) a suspensao de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagarnento obrigatôrio de indenizaçoes pelas sucessivas e contratualmente irnprevista 
desmobilizaçöes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja 
norrnalizada a situação; 

p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
dos serviços já recebidos, salvo em caso de calarnidade püblica, grave perturbaçäo da ordem 
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprirnento de suas obrigaçoes ate que seja normalizada a situaçäo; 

q) descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuizo das 
sançöes penais cabIveis; 

r) a fraude na execução do Contrato, o cornportamento de modo inidôneo, a declaraçao falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sancoes previstas no art. 7 0  da Lei Federal n° 
10.520/02; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisào contratual serâo formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditôrio e a ampla defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) deterrninada por ato unilateral e escrito da Administraçao nos casos enumerados nas alIneas 'a' a 

'rn desta cláusula; 
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b) amigável, par acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislacão. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer corn base nas letras "I" a 'p' desta cláusula, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuIzos regularmente cornprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçào do Contrato ate a data 

da rescisão. 

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão par descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ate a limite dos prejuIzos causados a CONTRATANTE, 

além das sançôes previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS COMUNICAçOES: 

Qualquer cornunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzirá efeitos legais se 

processada par escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivaçào, 

näo sendo consideradas comunicaçöes verbais. 

CLAUSULADECIMANONA - DA PUBLICAcAO: 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do MunicIpio de Santa 

Luzia do Paruá ou quadra de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ate o 50  (quinto) 

dia ütil do rnês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 

dias desta data. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO: 

Fica eleito a foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá/MA, corn renüncia expressa de qualquer outro, 

par rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dCividas oriundas do presente instrumento. 

F assim, par estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achada conforrne, as partes 

a seguir firrnarn o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual tear e forma, para urn sO efeito, perante 

02 (duas) testernunhas que também as subscrevern. 

Santa Luzia do Paruá (MA), 	de 	de 2020. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUN HAS: 

1) 	 OFF No 

2°) 	 OFF No 
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